
 

 

JOGANDO LUZ NA ESCURIDÃO 
 

Este trabalho foi elaborado considerando que os benefícios fiscais do ICMS nunca 

foram tão questionados como no atual momento, e por quase todos os 

segmentos da sociedade. Este tema assumiu importância com a redução 

significativa das receitas provenientes dos royalties e das participações especiais 

relacionadas com a extração de petróleo e gás natural nas Bacias de Campos e de 

Santos e a decorrente crise fiscal que enfrenta o Governo Estadual.  

 

Apesar de todas as informações oficiais indicarem que os valores das renúncias 

cresciam sem o devido controle nos últimos anos, nunca houve grande 

preocupação com tais perdas, pois os principais compromissos e encargos do 

Estado do Rio de Janeiro com a sociedade fluminense vinham sendo atendidos 

razoavelmente pelo Governo.   

 

1. OS BENEFÍCIOS FISCAIS SÃO BONS OU MAUS? MUITOS OU POUCOS? 

VALORES ALTOS OU BAIXOS? 

 

Antes de qualquer outra consideração, é preciso tentar esclarecer as duas 

principais dúvidas que se apresentam quando tratamos de benefícios e renúncias 

fiscais: o montante das renúncias; e a sua efetividade para atingir os objetivos 

previstos com a sua concessão. Em momento de desequilíbrio entre receitas e 

despesas, com a multiplicação de propostas que recaem apenas sobre a redução 

das últimas, nada é mais importante do que apurar corretamente o montante da 

receita tributária renunciada. Os números reais disponíveis ainda apresentam uma 

grande margem de dúvida quanto ao montante exato da perda - o valor global de 

R$ 138 bilhões divulgado pela imprensa em março de 2016, correspondente aos 

anos de 2008 a 2013 é bastante expressivo. Este total acumulado equivale a 

quantidade de recursos que seriam suficientes para pagar os salários de todos os 

servidores ativos e inativos do Estado do Rio de Janeiro por um período de mais 

de 3 anos. 

 

O valor de quase 140 bilhões de reais foi repassado para a imprensa por 

conselheiros do próprio Tribunal de Contas do Estado, que declararam também 

que os dados constam de relatório produzido pela Secretária de Estado da 

Fazenda. Por sua vez, este órgão afirmou que não reconhecia tal número como 

sendo a renúncia fiscal do período. 

 

O relatório resumido de apreciação da Prestação de Contas do Governo do Estado 

do Rio de Janeiro, divulgado no mês de maio de 2016 pelo TCE, apresenta 
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informações mais recentes a respeito da divergência de entendimento sobre a 

renúncia fiscal. Segundo tal relatório, a SEFAZ informou que "os dados 

consolidados no Sistema DUB-ICMS informam a totalidade dos benefícios 

tributários fruídos pelos contribuintes de ICMS, não expurgando aqueles que, por 

natureza, não geram perda efetiva de receita pelo Estado". Ainda de acordo com o 

mesmo relatório, a SEFAZ realizou um trabalho de qualificação dos benefícios 

informados, chegando a uma "aproximação do valor efetivamente renunciado 

pelo ERJ, ressaltando-se que, ainda assim, o cálculo do gasto tributário não 

comporta os impactos econômicos dos benefícios, porque de difícil mensuração 

na prática." 

 

De qualquer modo, os valores que constam na tabela e no gráfico da página 52 da 

apreciação de contas (reproduzidos a seguir) apontam agora uma renúncia 

declarada de R$ 185 bilhões num período de nove anos (2007 a 2015), e uma 

renúncia efetiva de R$ 47 bilhões no mesmo lapso de tempo. 
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Os dados globais divulgados de forma oficial demonstram que até mesmo a 

renúncia declarada como efetiva é bastante significativa, apresentando valores 

cada vez mais elevados e se aproximando dos 10 bilhões de reais anuais, 

considerando-se o período final da série. 

 

Este dado bruto, referente ao longo período, ainda não permite uma análise 

consistente, que possa contextualizar a renúncia tributária do Estado do Rio de 

Janeiro com os benefícios fiscais em relação ao quadro atual de dificuldades. Este 

valor em si pouco pode esclarecer a sociedade, em termos de permitir uma 

avaliação das contrapartidas favoráveis que podem estar derivando dos valores 

perdidos, e que poderiam estar sendo aplicados alternativamente no bem-estar 

da população de nosso Estado, por meio de outro tipo de gastos. 

 

Assim, mesmo que seja apenas metade, ou um terço ou um quarto do valor 

apresentado, a simples revelação do total da renúncia efetiva não permite que se 

possa avaliar como esta se concretiza, por tipo de benefício ou por tipo de 

beneficiário, sendo que seria relevante identificar também os casos em que existe 

uma legislação amparada por acordos entre as Unidades Federadas, como 

determina a Constituição Federal, ou se trata de concessão de benefícios por 

projetos de iniciativa dos poderes executivo e legislativo do nosso próprio Estado. 

 

 

2. AS ESTIMATIVAS DE RENÚNCIA REGIONALIZADA DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

 

A partir da Constituição Federal de 1988 e da sanção da Lei Complementar 

101/2000 foram estabelecidos mecanismos para nos ajudar na tarefa de tornar 

públicos e avaliar os diversos tipos de renúncias de receita conferidos pelos entes 

públicos. 

 

É possível traçar um panorama mais amplo dos impactos e da composição dos 

benefícios e da renúncia fiscal através de um documento público que apresenta 

dados oficiais de forma periódica, elaborados pelos órgãos fazendários - 

Ministério da Fazenda e Secretarias da Fazenda dos Estados e do Distrito Federal. 

 

Os dados sobre a renúncia fiscal regionalizada devem estar presentes nas Leis 
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Orçamentárias Anuais (LOA). A LOA é uma das peças fundamentais no processo 

de formulação e acompanhamento orçamentário do setor público, sendo 

elaborada pela Secretaria de Planejamento e Gestão. Neste documento podemos 

encontrar informações oficiais geradas pela Secretaria de Fazenda, com o objetivo 

de atender a legislação que trata das finanças públicas. 

 

Os chamados "gastos tributários" passaram a ser considerados na nossa 

Constituição Federal como instrumentos de políticas públicas, denominados de 

benefícios tributários e considerados como realização de despesa feita por meio 

de renúncias da receita tributária. 

 

O instrumento que vamos utilizar para jogar luz sobre os benefícios é o 

demonstrativo regionalizado das renúncias, quadro que passou a ser exigido no § 

6º do art. 165 da Constituição Federal. Esta disposição estabelece que o Poder 

Executivo fica obrigado a apresentar relatórios, por regiões, dos efeitos negativos, 

sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios 

e demais benefícios de natureza tributária, financeira e creditícia. 

 

Seção II 

DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

.... 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 

demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e 

despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

Dando forma concreta ao mandamento constitucional CF, o inciso II do art. 5º da 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, estabelece que o projeto de lei 

orçamentária anual (LOA) será acompanhado de documento a que se refere o § 6º 

do art. 165 da CFRB, bem como das medidas de compensação de renúncias de 

receita e do aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado.  
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Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma 

compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes 

orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

.... 

 II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do 

art. 165 da Constituição, bem como das medidas de 

compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 

obrigatórias de caráter continuado; 

 

Para esclarecer quais os valores que devem ser computados como renúncias de 

caráter fiscal devemos observar o que está disposto no § 1º do Art. 14 da própria 

Lei de Responsabilidade Fiscal: 

 

Art. 14  A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá 

estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

..... 

 § 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 

alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e 

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

 

Deste modo, a apresentação dos dados fornecidos pela Secretaria de Fazenda 

para compor o Demonstrativo Regionalizado de Fomento às Atividades 

Econômicas referente aos Projetos e às Leis Orçamentárias dos exercícios de 2015 

e 2016 servirão para continuar as nossas análises sobre a matéria que envolve as 

renúncias fiscais, ou gastos tributários, como costumam ser tratados na literatura 

que se desenvolve há mais de 50 anos. 
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3. LIMITAÇÕES NA DECLARAÇÃO DE RENÚNCIAS REGIONALIZADAS 

 

Os dados encontrados nas LOAs elaboradas pelo Poder Executivo do RJ, são 

importantes para a observação de algumas características da renúncia fiscal do 

Estado do Rio de Janeiro, com base nas estimativas apresentadas anualmente.  

 

A falta de apresentação de dados totalizados e consolidados, visto que a SEFAZ 

não se preocupa em deixar clara a soma dos valores de renúncias por região, por 

tipo de instrumento legal e nem pelo montante total, não foi um fator impeditivo 

para que as informações pudessem ser trabalhadas.  

 

Merece atenção o fato de que nas apresentações das LOAs em âmbito federal 

temos um Demonstrativo de Gastos Tributários bem mais detalhado, com a 

devida discriminação das renúncias por tributo, por função, por região do País e 

por ato concessivo da legislação. Tal cuidado demonstra maior respeito ao 

princípio da transparência que deve nortear a apresentação dos demonstrativos 

dessa natureza, conforme preceitua o art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 

101/00). 

 

Superadas as restrições que acarretaram a necessidade de transpor os dados do 

Demonstrativo para uma planilha eletrônica, foi possível analisar com mais detalhe 

a composição da renúncia fiscal, creditícia e financeira por região, por tipo de 

benefício e por setor de atividade. Em nosso presente caso, nos manteremos 

atentos apenas aos dados da renúncia tributária, mas é preciso fazer menção a 

determinadas dispensas de pagamento que não vêm sendo contempladas como 

renúncia tributária. 

 

Em primeiro lugar, deve ser ressaltado que, apesar de estarem classificados como 

incentivos creditícios, os aportes de recursos relacionados com os financiamentos 

do FUNDES terminam por provocar reduções efetivas na arrecadação tributária do 

ICMS. O programa de financiamento prevê o repasse de recursos por meio de 

uma Agência de Desenvolvimento, que deveria contar com recursos para tal fim. 

Entretanto, na inexistência de dotações previstas, foi publicado o Decreto 

25.980/2000, que passou a permitir que as empresas contribuintes do ICMS 

beneficiadas por financiamento pudessem receber as parcelas de desembolso de 

forma indireta. Ao invés do aporte de recursos pela Agência, o "financiamento" 
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passa a ser concretizado por meio de créditos do citado imposto em sua própria 

escrita fiscal, reduzindo o ICMS a pagar em cada período mensal. Esta forma de 

redução indireta da arrecadação do ICMS é caracterizada no art. 1º da Lei  

Complementar 24/75 como incentivo financeiro-fiscal. 

 

Art. 1º  As isenções do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias serão concedidas ou revogadas nos 

termos de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e 

pelo Distrito Federal, segundo esta Lei. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo também se aplica: 

.... 

IV – a quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou 

financeiro-fiscais, concedidos com base no Imposto de 

Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou 

eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus; 

 

Ao término do prazo previsto de empréstimo, tais recursos são devolvidos, com 

remuneração abaixo das taxas de mercado, e lançados nos demonstrativos de 

controle como decorrentes de receita de aplicações, não sendo mais 

contabilizados para fins de receita tributária. Para os anos de 2016 e 2015 as 

renúncias "financeiras" foram de respectivamente R$ 713.582.600,10 e R$ 

601.325.674,33. 

 

Outro ponto prévio a destacar sobre os dados do demonstrativo é que algumas 

ausências ficam evidentes quando comparamos os dados da renúncia estadual 

com os demonstrativos elaborados pelo Governo Federal e destinados a cumprir o 

mesmo mandamento constitucional. As perdas de arrecadação com o Regime 

Diferenciado de pagamento referente ao Simples Nacional não são consideradas 

como renúncia de ICMS e também não foram calculadas as estimativas de 

renúncias para os dois outros impostos de competência estadual - o Imposto 

sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e o Imposto de Transmissão 

Causa-Mortis e Doações (ITD). Estes valores, se corretamente informados, 

certamente implicariam em renúncia fiscal bem mais elevada do que a declarada 

nos demonstrativos. 
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O valor real da renúncia fundada em receitas tributárias é ainda maior, pois estão 

afastadas do demonstrativo as dispensas de pagamento do ICMS caracterizadas 

como concessões de caráter geral, conforme dispõe a Lei de Responsabilidade 

Fiscal. Entre os principais casos podemos relacionar as dispensas relacionadas com 

a produção e circulação das mercadorias enquadradas no conceito da cesta básica 

(Lei 3.188/99 e Convênio 128/94), e produtos hortigranjeiros (Convênio 44/95). 

 

As informações que constam dos quadros que se seguem, bem como diversas 

outras, podem ser obtidas por meio de consulta ao Portal do Governo do Estado 

do Rio de Janeiro, área da Secretaria de Planejamento e Gestão (SEPLAG), no link: 

http://www.rj.gov.br/web/seplag/exibeconteudo?article-id=186183 

 

 

4. PRIMEIROS DADOS PARA ABRIR O DEBATE SOBRE RENÚNCIAS 

 

Depois de selecionadas, tabuladas e classificadas, as informações presentes nos 

demonstrativos da LOA 2016 e da LOA 2015 nos ajudarão na tarefa de iniciar um 

debate sobre o modelo de concessão de benefícios em vigor no Estado do Rio de 

Janeiro.  

 

O total das renúncias estimadas para os dois exercícios alcança o montante de R$ 

14,4 bilhões, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

 

Tipo  

Renúncia 
2016 2015 Total Percentual 

     

Tributária 6.172.426.517,08 6.969.157.738,31 13.141.584.255,39 90,88% 

Creditícia 713.582.600,10 601.325.674,33 1.314.908.274,43 9,09% 

Financeira 2.155.949,74 1.885.832,26 4.041.782,00 0,03% 

TOTAL 6.888.165.066,92 7.572.369.244,90 14.460.534.311,82  

     Fonte: SEPLAG/SEFAZ RJ  -  LOA 2016, LOA 2015 

 

A primeira observação a ser feita é sobre a proximidade dos valores constantes da 

informação de renúncia observada por meio do DUB-ICMS e das estimativas 

http://www.rj.gov.br/web/seplag/exibeconteudo?article-id=186183
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constantes do demonstrativo que faz parte das Leis Orçamentárias. Na 

comparação destes valores podemos verificar que o montante de renúncia efetiva 

declarada pela SEFAZ fornecido ao Tribunal de Contas, no valor de R$ 7,42 bilhões 

para o ano de 2015 (com base nas informações apuradas pelo Sistema DUB-

ICMS), é próximo ao relacionado com as estimativas constantes da LOA 2015, para 

o mesmo período, que indicam uma renúncia estimada de R$ 6,97 bilhões 

(excluindo os benefícios financeiros e creditícios). 

 

Vejamos então as constatações possíveis de serem feitas com os dados que 

tratam da renúncia tributária referente ao ICMS. 

 

 

PESO MAJORITÁRIO DE ATOS CONCESSIVOS SEM ACORDO 

 

Uma primeira constatação é que os benefícios de ICMS decorrentes de atos do 

Poder Executivo e do Poder Legislativo estadual (leis e decretos) são bem maiores 

que os concedidos por meio de acordos (convênios), através do CONFAZ.  

 

A Constituição de 1988 manteve a regra de que a concessão de benefícios fiscais 

do ICMS pelos entes federados deveria ser estabelecida de forma consensual. O 

mecanismo determina que um ente só poderá conceder benefício se todos os 

demais consentirem, sendo esta uma forma de os entes manterem o equilíbrio na 

tributação, evitando a chamada guerra fiscal.  Alguns estados, de forma unilateral 

e inconstitucional, têm concedido tais benefícios fiscais sem a aprovação dos 

demais entes, para promover a atração de novos investimentos e proteger setores 

econômicos.  

 

Considerando as renúncias para os anos de 2015 e 2016, o impacto dos benefícios 

conferidos sem acordo chega a quase 80% do total da renúncia. Mesmo com a 

abrangência maior dos benefícios concedidos por convênio, no que se refere ao 

número de contribuintes atingidos, o peso das renúncias fiscais se concentra nas 

poucas empresas enquadradas nos regimes de tributação diferenciados 

concedidos pelo Estado do RJ, por meio de leis ou decretos. Em outras palavras, 

a quantidade de estabelecimentos de empresas que possuem benefícios 

relacionados com convênios é maior do que a favorecida por instrumentos 

concedidos unilateralmente pelo RJ, mas o valor da renúncia fiscal aprovada 
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por leis e decretos é quatro vezes maior do que aquela relacionada com 

convênios. 

 

Deve ser lembrado que todos estes atos estão sujeitos a demandas legais, em 

virtude de não atenderem ao requisito constitucional, estando alguns deles sob 

questionamento judicial por parte de outras unidades federadas junto aos 

tribunais superiores. 

 

 

Instrumento 

 

2016 

 

2015 

 

Total 

 

Percentual 

     

Convênios 1.250.130.354,54 1.576.918.785,12 2.827.049.139,66 

 

21,51% 

Leis e Decretos 4.922.296.162,54 5.392.238.953,19 10.314.535.115,73 

 

78,49% 

 

Total 6.172.426.517,08 6.969.157.738,31 13.141.584.255,39  

Fonte: SEPLAG/SEFAZ RJ  -  LOA 2016, LOA 2015 

 

Tais instrumentos concedidos unilateralmente pelo RJ vem sendo utilizados, em 

cada vez maior número, com a justificativa de que representam um mal 

necessário, em razão da guerra fiscal entre as unidades federadas, para proteger e 

incentivar determinados setores. Em uma situação na qual as receitas derivadas da 

extração de petróleo e gás reforçavam as contas do Tesouro Estadual, tais 

concessões foram possíveis, justificando-se pela existência de recursos suficientes 

para os demais gastos correntes e de capital. 

 

E em uma situação de crise, podem ser mantidas tais renúncias? Será que podem 

ser justificadas e suportadas por conta dos eventuais efeitos positivos indiretos 

decorrentes do apoio aos setores beneficiados? 

 

É esta a dúvida que nos propomos a começar a esclarecer, por meio da 

investigação detalhada das informações. 
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CONCENTRAÇÂO DOS BENEFÍCIOS NAS ÁREAS DESENVOLVIDAS 

 

Uma primeira constatação se destina a validar a propalada justificativa de que os 

incentivos fiscais também tiveram como razão a capacidade de promover a 

desconcentração econômica das atividades, em proveito dos municípios e áreas 

menos desenvolvidas do Estado do RJ. Esta desconcentração de atividades parece 

não ser comprovada pelos números presentes nos demonstrativos regionais.  

 

Pelos dados das duas LOAs analisadas, se observam valores que demonstram, ao 

contrário, que quase 95% das renúncias foram efetivadas em favor de 

empreendimentos e empresas localizadas nas regiões mais desenvolvidas do RJ, 

com predominância da região Metropolitana (62% do total renunciado nos anos 

de 2015 e 2016). 

 

Região 2016 2015 Total % 
% 

Acum. 

      

Metropolitana 

 

3.603.909.185,72 

 

4.564.965.373,56 

 

8.168.874.559,28 

 

62,16% 

 

62,16% 

 

Médio Paraíba 

 

1.138.478.360,70 

 

894.301.062,15 

 

2.032.779.422,85 

 

15,47% 

 

77,63% 

 

Centro Sul 

 

783.581.166,51 

 

732.262.243,76 

 

1.515.843.410,27 

 

11,53% 

 

89,16% 

 

Serrana 

 

297.338.852,09 

 

350.852.984,29 

 

648.191.836,38 

 

4,93% 

 

94,10% 

 

Norte 

 

148.672.142,55 

 

196.258.693,99 

 

344.930.836,54 

 

2,62% 

 

96,72% 

 

Noroeste 

 

124.928.101,40 

 

123.571.705,49 

 

248.499.806,89 

 

1,89% 

 

98,61% 
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B. Litorâneas 

 

65.327.371,79 

 

96.005.159,09 

 

161.332.530,88 

 

1,23% 

 

99,84% 

 

Costa Verde 

 

10.191.336,32 

 

10.940.515,98 

 

21.131.852,30 

 

0,16% 

 

100,00% 

 

TOTAL 6.172.426.517,08 6.969.157.738,31 13.141.584.255,39   

     Fonte: SEPLAG/SEFAZ RJ  -  LOA 2016, LOA 2015 

 

Esta incapacidade de reverter o esvaziamento econômico de determinadas regiões 

do Estado do RJ, mostrado pelos dados presentes nos relatórios regionalizados, 

pode ser observada até mesmo quando analisamos o tratamento tributário criado 

especificamente para desenvolver os municípios do interior do RJ. A tabela que 

classifica os projetos da Lei de Recuperação Econômica de Municípios (Lei 

5.636/10) também demonstra a concentração dos valores das renúncias em 

empresas localizadas em áreas com maior grau de desenvolvimento econômico e 

social - os valores na tabela que se segue indicam que as participações das 

regiões Norte e Noroeste representaram pouco mais de 8% das renúncias 

provocadas por esta Lei, que está sendo substituída pela Lei 6.979/15. 

 

A concentração dos recursos no Centro Sul e no Médio Paraíba apenas reforça a 

atratividade de localidades e municípios do RJ que, pelo grau de desenvolvimento 

e pela posição geográfica, não precisariam lançar mão de quaisquer benefícios de 

recuperação econômica regional. 

 

Região 2016 2015 Total % 
% 

Acum 
      

Centro Sul 

 

699.688.163,43 

 

664.779.653,04 

 

1.364.467.816,47 

 

48,18% 

 

48,18% 

 

Médio Paraíba 

 

352.706.221,47 

 

354.432.693,84 

 

707.138.915,31 

 

24,97% 

 

73,15% 
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Serrana 

 

125.061.309,55 146.198.299,75 

 

271.259.609,30 

 

9,58% 

 

82,73% 

 

Norte 

 

69.765.623,40 

 

92.081.462,32 

 

161.847.085,72 

 

5,72% 

 

88,45% 

 

Metropolitana 

 

76.859.009,61 66.892.184,29 

 

143.751.193,90 

 

5,08% 

 

93,52% 

 

B. Litorâneas  

 

50.721.000,68  

 

 64.663.976,89  

 

115.384.977,57  

 

4,07% 

 

97,60% 

 

Noroeste  

 

33.130.371,80  

 

  34.853.119,67 

 

  67.983.491,47 

 

2,40% 

 

100,00% 

 

TOTAL 1.407.931.699,94 1.423.901.389,80 2.831.833.089,74   

     Fonte: SEPLAG/SEFAZ RJ  -  LOA 2016, LOA 2015 

 

 

DISTRIBUIÇÃO POR SETOR ECONÔMICO 

 

Uma outra forma de analisar os benefícios concedidos seria por meio da 

classificação por meio dos setores de atividade econômica indicados na LOA. Este 

enfoque não permite que possam ser observados muitos aspectos relevantes, já 

que diferentes benefícios podem ser aproveitados por empresas de mais de um 

setor econômico. Além da previsível primazia do setor de petróleo e derivados, 

destaca-se o peso dos setores têxtil/vestuário, farmacêutico e de perfumaria. 

 

No caso de petróleo e derivados, deve ser destacado o Convênio 130/2007, que 

concede isenção, redução da base de cálculo e diferimento para bens e 

mercadorias importados no âmbito do REPETRO. Este convênio  responde pela 

maior parte das renúncias concedidas através de acordos celebrados através do 

CONFAZ, e chega a representar quase 20% do total das renúncias para os anos de 

2015 e 2016. 
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Setor Econômico 2016 2015 Total % 

Petróleo, Comb, Lubr. 1.128.624.589,07 1.457.966.337,49 2.586.590.926,56 19,68% 

Têxtil e Vestuário 804.647.564,74 977.629.166,43 1.782.276.731,17 13,56% 

Fármacos e Perfumaria 890.812.537,06 878.843.524,77 1.769.656.061,83 13,47% 

Metalurgia, Construção 829.902.338,12 782.249.728,37 1.612.152.066,49 12,27% 

Alimentos 672.802.934,34 533.012.813,91 1.205.815.748,25 9,18% 

Supermerc./Lojas Depto. 478.022.045,67 707.358.898,91 1.185.380.944,58 9,02% 

Outros 457.078.698,62 600.868.028,56 1.057.946.727,18 8,05% 

Química e Petroq. 418.466.750,84 457.347.832,84 875.814.583,68 6,68% 

Energia Elétrica 159.549.349,63 197.349.954,04 356.899.303,67 2,72% 

Bebidas 113.712.247,59 101.950.326,85 215.662.574,44 1,64% 

Comunicação 62.425.556,22 108.207.012,57 170.632.568,79 1,30% 

Transporte e Logística 66.138.995,29 83.378.406,28 149.517.401,57 1,14% 
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Setor Viário 69.553.735,24 60.045.468,29 129.599.203,53 0,99% 

Editorial 20.689.174,65 22.950.239,00 43.639.413,65 0,33% 

TOTAL 6.172.426.517,08 6.969.157.738,31 13.141.584.255,39 100,00% 

          Fonte: SEPLAG/SEFAZ RJ  -  LOA 2016, LOA 2015 

 

Uma forma mais objetiva de verificar os segmentos beneficiários é a seleção das 
renúncias em função do instrumento legal concessivo. Esta outra escolha nos 
permite realizar uma melhor individualização dos setores e grupos econômicos 
para os quais são endereçados os tratamentos tributários mais benéficos. Nesta 
segunda tabela foram considerados apenas os instrumentos legais conferidos por 
meio de leis e decretos estaduais, conforme a classificação do demonstrativo 
regionalizado da LOA, tendo sido selecionados os dezenove mais importantes em 
termos da redução do imposto. 

 

Instrumento Legal 2016 2015 Total % 

     
Lei nº 5.636/2010 

Desenvolvimento Regional 

 

1.407.931.699,94 

 

1.423.901.389,80 

 

2.831.833.089,74 

 

21,55% 

 

Lei nº 6.331/2012 

Têxtil e Vestuário 

 

812.894.970,31 

 

951.437.795,30 

 

1.764.332.765,61 

 

13,43% 

 

Decreto nº 42.649/2010 

Eletroeletrônicos 

 

334.374.622,22 

 

661.720.693,88 

 

996.095.316,10 

 

7,58% 

 

Decreto nº 35.418/2004 

Perfumes e Cosméticos 

 

302.404.803,22 

 

480.475.772,45 

 

782.880.575,67  

 

 

5,96% 
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Decreto nº 41.483/2008 

Empresa Procter & Gamble 

 

493.337.081,80 263.893.885,75  

 

 

757.230.967,55 5,76% 

Decreto nº 29.042/2001 

Programa do Leite 

 

222.483.593,70 

  

280.459.700,66 

 

502.943.294,36 

  

3,83% 

 

Lei nº 1.954/1992  

Incentivo à Cultura 

 

  144.238.480,73 

 

172.382.033,29 

 

316.620.514,02 

 

2,41% 

 

Decreto nº 36.449/2004 

Vanda pela Internet 

 

148.031.705,13 

 

  140.811.905,74 

 

288.843.610,87  

 

2,20% 

 

Decreto nº 36.450/2004 

Cadeia Farmacêutica 

 

             

86.274.111,04 

 

 

163.174.271,19 

 

249.448.382,23 

  

1,90% 

 

Lei nº 4.173/2003 

Riolog 

 

Decreto nº 41.596/2008 

Setor de Jóias 

 

Lei 4.178/2003 

Setor Viário 

95.097.322,50 

 

 

66.138.995,29 

 

 

78.312.079,75 

118.716.373,99 

  

 

100.266.902,64 

 

 

101.406.570,12 

213.813.696,49 

 

  

184.335.511,55 

 

 

179.718.649,87 

1,63% 

 

 

1,40% 

 

 

1,37% 
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Decreto nº 39.478/2006 

Transporte de Cargas 
72.616.151,88 87.436.299,24 160.052.451,12 1,22% 

Decreto nº 42.772/2010 

Bares e restaurantes 
101.126.581,31 51.107.525,96 152.234.107,27 

 

 

1,16% 

 

 

Decreto nº 44.945/2014 

Cadeia da Carne 
129.293.581,86 0 129.293.581,86 0,98% 

     

Decreto nº 42.861/2011 

Restaurantes Industriais 
41.174.855,97 43.714.265,04 84,889.121,01 0,65% 

     

Decreto nº 43.739/2012 

Etanol e Açúcar 

 

Lei nº 4.531/2005 

Couros e Calçados 

38.642.832,33 

 

 

27.231.103,47 

24.390.268,44 

 

 

27.028.170,86 

63.033.100,77 

 

 

54.259.274,33 

0,48% 

 

 

0,41% 

     

TOTAL 6.172.426.517,08 6.969.157.738,31 13.141.584.255,39 100,00% 

 Fonte: SEPLAG/SEFAZ RJ  -  LOA 2016, LOA 2015 

 

A renúncia acumulada dos principais benefícios deste quadro representa mais de 

75% do valor global das renúncias do biênio 2015/2016 (incluindo os benefícios 

concedidos por acordo). Confrontado com o primeiro quadro, os demais 

benefícios estaduais não relacionados (concedidos por cerca de 50 instrumentos) 

totalizam apenas 3% das renúncias estaduais no mesmo período. 

 

Com estas últimas informações fica bem mais fácil estimar quanto cada um dos 

benefícios fiscais vem acarretando de perda tributária efetiva para o tesouro do 

Estado do Rio de Janeiro. Somente os dois primeiros benefícios (Recuperação 



Observatório dos Benefícios            18                    28 Junho 2016 

 

J
o

g
a

n
d

o
 
l
u

z
 
n

a
 
e

s
c

u
r

i
d

ã
o

 

Regional e Setor de Têxteis) respondem conjuntamente por uma renúncia fiscal de 

R$ 2 bilhões em média por ano. 

 

Devem ser ainda observadas com cuidado as renúncias destinadas diretamente a 

grupos empresariais, sob a contrapartida de investimentos que nem sempre se 

realizam na integralidade, bem como aquelas direcionadas para setores que se 

relacionam a bens de consumo supérfluo. 

 

A relação custo/benefício de renúncias também deve ser objeto de nossa atenção 

quando se trata de incentivar empresas a participar de iniciativas de caráter 

público ou social. Neste caso, podemos comparar a renúncia fiscal com os 

benefícios do setor de cultura – Lei 1.954/92 – com os valores alocados para a 

função cultura na execução orçamentária. Para o ano de 2015, por exemplo, a 

renúncia fiscal de R$ 172 milhões quase igualou a totalidade da despesa liquidada 

de R$ 173 milhões para a função cultura, conforme consta da Prestação de Contas 

do Executivo. 

 

 

DISCUSSÃO DO MODELO DE CONCESSÃO 

 

O modelo de concessão que hoje prevalece foi definido e vem sendo utilizado há 

cerca de 15 anos com concessão de benefícios setoriais, com indicação de 

atividades que teriam incentivos, com o intuito de melhorar as condições 

concorrenciais e de atrair novos investimentos. Apesar de algumas exceções este é 

o padrão encontrado quando se analisam os benefícios concedidos por decretos 

ou por lei estadual. Anteriormente, os benefícios relacionados com o ICMS eram 

aprovados com o objetivo de conceder apoio para projetos específicos de 

investimento, de ampliação ou criação de novas plantas industriais em nosso 

Estado. 

 

Um dos problemas do modelo vigente é que não ficam estipuladas, de forma 

expressa, as condições que permitam verificar se as empresas estão reagindo 

positivamente em termos de aumento do nível da atividade ou da redução de 

preços para os seus clientes. 

 

Para evitar esta falta de aderência a metas para as empresas beneficiadas, as 
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demais UFs deixam claro nos instrumentos de concessão as contrapartidas 

concretas para manutenção e renovação dos tratamentos favorecidos. Na 

hipótese de descumprimento, a possibilidade de revogar ou revisar o benefício é 

feita com maior segurança jurídica. No caso do RJ, existe ainda o Decreto Estadual 

42.644/10 que assegura que qualquer benefício pode ser mantido em caso de 

irregularidade fiscal, desde que o infrator corrija a situação no prazo de 30 dias. 

Em razão do "Decreto da Bondade" tal condição 'sui generis' deixa as empresas 

descompromissadas com o atendimento das eventuais obrigações principal e 

acessórias, que podem ser adimplidas a qualquer tempo futuro, quando exigidas 

pela fiscalização. 

 

Outra dificuldade decorre do fato de os benefícios serem concedidos em sua 

maioria por meio por diversos tipos de tratamentos tributários relativos ao ICMS, 

conjugando vendas com diferimento (pagamento no futuro), créditos presumidos, 

reduções de base de cálculo, tributações pela saída etc. Tal modelo de incentivo 

dificulta a operacionalização da utilização e do controle das renúncias efetivas, 

pois a apuração do imposto devido (débito menos crédito) fica afetada por cada 

um destes benefícios. A simples verificação do cumprimento das obrigações 

torna-se onerosa para a empresa e para o setor de fiscalização da SEFAZ. 

 

A existência de mais de 50 tipos de benefícios torna difícil o acompanhamento 

dos efeitos de indução, desejados em função de modificações na conjuntura 

econômica e nas evoluções do mercado. Tal dinâmica faz com que muitas vezes 

os benefícios se tornem incongruentes, tal como o deferido para empresas do 

setor eletroeletrônico, em que alguns produtos recebem benefícios elevados com 

carga tributária próxima a zero, mesmo que se trate de atividades de 

comercialização pela internet - um industrial, um atacadista ou um varejista 

recebem as mesmas vantagens. Nestes casos, qual a vantagem do RJ em termos 

de geração de empregos? Além disso, uma mudança recente na tributação das 

operações interestaduais (Emenda Constitucional 87/15) alterou significativamente 

o ICMS que fica devido para a unidade federada de origem, mas a legislação 

sobre vendas pela Internet ainda oferece benefícios fiscais que consideram que 

todo o imposto continua sendo devido para o Estado do Rio de Janeiro. 
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5. EFEITOS APURADOS EM INDICADORES ECONÔMICOS DO ESTADO 

DO RJ 

 

Depois de devidamente apreciadas as informações presentes nos relatórios 

oficiais elaborados pela Secretaria de Fazenda e pelo Tribunal de Contas, com os 

números mais detalhados sobre as renúncias, cabe indagar se existiram efeitos 

benéficos indiretos que fossem capazes de justificar a redução das receitas 

disponíveis para que o Estado do Rio de Janeiro pudesse cumprir as suas 

obrigações constitucionalmente definidas. A "despesa tributária", ao reduzir o 

montante da receita, se contrapõe ao objetivo de que o Estado do Rio de Janeiro 

possa cumprir as suas demais obrigações constitucionalmente definidas. 

 

Alguns indicadores de atividade econômica (evolução industrial, emprego, PIB e 

inflação) serão apresentados e analisados a seguir, considerando o período dos 

últimos anos, nos quais os benefícios foram concedidos e usufruídos pelos 

contribuintes do ICMS. 

 

Chama a atenção o desempenho econômico sofrível do Estado do Rio de Janeiro, 

em comparação com o de outras Unidades da Federação vizinhas. Os diferentes 

indicadores selecionados, que poderiam ser considerados como validadores de 

bons resultados da política de benefícios, apontam para uma conclusão bem 

distinta. O baixo crescimento do PIB, a produção e o emprego industrial menos 

pujantes, a maior inflação e o crescimento da dívida do setor público compõem 

um quadro compatível com a crise pela qual a economia do RJ se debate nestes 

anos de 2015 e 2016. E os benefícios fiscais, ainda que se queira interpretar que 

não contribuíram para este quadro de dificuldades, certamente não foram eficazes 

para estabelecer mecanismos de minoração da crise. 

 

 

CRESCIMENTO E EMPREGO INDUSTRIAL 

 

Como a maior parte dos benefícios concedidos por iniciativa dos poderes 

executivo e legislativo do Estado do RJ foi concedida para as empresas do 

segmento industrial, procuramos inicialmente observar os efeitos sobre os 

indicadores de produção física deste setor, que deveriam estar mais positivos em 
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relação ao das demais unidades federadas e ao do país. 

Selecionamos os indicadores relacionados com a Indústria de Transformação, pois 

os índices de Indústria Geral no Estado do Rio de Janeiro são muito afetados pelo 

peso do setor extrativo, em razão das atividades relacionadas com a extração de 

petróleo e gás nas Bacias de Campos e de Santos.  
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Fonte: IBGE , Pesquisa Mensal da Indústria (Brasil e regional), série dessazonalizada, base fixa 2012 com 

mudança de base para a média do período 2002/2015. 

 

Quando tomamos como média toda a produção física do período selecionado, 

pode ser comparada mais claramente a evolução dos resultados anuais. 

Comparando-se tal evolução desde o ano de 2002, o desempenho do RJ segue o 

padrão geral de comportamento observado para Minas Gerais, São Paulo e o total 

do país, marcado pela evolução irregular das condições da economia brasileira 

nos últimos 14 anos. 

 

Entretanto, o gráfico resultante demonstra com mais clareza que o RJ teve o pior 

desempenho, sendo a única curva que apresenta um valor inferior de produção 

física quando comparados os anos de início e fim da série. 
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Mais grave ainda é a constatação de que nos anos iniciais (2002 a 2005), 

quando a atual política de concessão de benefícios fiscais setoriais começou a 

ser implantada, a produção física do RJ ainda se encontrava em patamares 

superiores aos dos demais índices de produção comparados no gráfico. 

 

Deste ponto em diante, apesar de alguns investimentos significativos como os do 

setor automotivo, como resultado geral a produção da indústria do RJ, excetuado 

o ano de 2011, passou a ter uma evolução inferior à dos demais maiores Estados 

que fazem parte da região Sudeste.  

 

A concessão indiscriminada de benefícios, sem uma política integrada de 

desenvolvimento, beneficia a todos os setores individualmente, mas não permite 

que seja criada uma sinergia entre os projetos e setores, principalmente quando 

não diferencia a tributação da compra de insumos e equipamentos (os benefícios 

para aquisição de insumos costumam oferecer o mesmo tratamento para as 

compras dentro do Estado e as compras no exterior do País. 

 

A suposta justificativa de que os projetos estruturantes criaram mecanismos 

para promover o adensamento da cadeia produtiva industrial de nosso 

Estado não encontra respaldo nos números da produção física. 

 

Em termos de evolução do emprego industrial as informações existentes, de 

responsabilidade do Ministério do Trabalho e Previdência Social, estão presentes 

na Relação Anual de Informações Sociais (RAIS). 

 

Os dados para a indústria de transformação, comparando diversas unidades 

federadas, estão sintetizados no gráfico a seguir. 
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 Fonte: MTPS, RAIS - Dec. 76.900/75 

 

Foram escolhidas para compor o quadro as unidades federadas das regiões Sul e 

Sudeste, além do Estado da Bahia, que desenvolveu política de incentivos 

significativa nas últimas décadas. Mesmo com toda a renúncia fiscal concentrada 

no setor industrial, o Estado do Rio de Janeiro só conseguiu atingir média de 

crescimento capaz de superar São Paulo e Rio Grande do Sul, ficando inclusive 

abaixo da média nacional. Os demais estados das duas regiões conseguiram 

médias de crescimento mais elevado.  

 

O desempenho relativo menos significativo quanto ao emprego industrial 

são outra face da ineficácia dos benefícios para gerar efeitos positivos na 

economia do RJ, sendo necessário reavaliar os instrumentos legais no que se 

refere às contrapartidas para contratação de mão de obra. 
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INFLAÇÃO 

 

Uma das vantagens que poderiam decorrer de um tratamento mais favorecido, 

inclusive com a o benefício da isenção no varejo para a cesta básica e os diversos 

benefícios para o setor de logística e de atacado (RIOLOG, centros de distribuição, 

e-commerce etc.), seria um menor crescimento dos índices inflacionários em 

nosso Estado do Rio de Janeiro.  

 

 
  Fonte: IBGE , Série IPCA 

 

A observação dos dados sobre a evolução do IPCA nos últimos anos mostra uma 

taxa mais elevada do que as das demais capitais da região sudeste e da região sul, 

além de Recife e Salvador. Como este índice é apurado com base no aumento do 

custo de vida suportado pelas famílias com renda de até 40 salários mínimos, 

devemos nos preocupar com a evolução do outro índice apurado pelo IBGE, o 

INPC, que restringe a pesquisa de preços junto às famílias com renda não superior 

a 8 salários mínimos. 
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        Fonte: IBGE , Série INPC 

 

Para este outro índice, a região metropolitana do RJ está posicionada em segundo 

lugar, atrás apenas da RM de Curitiba no que se refere ao aumento dos preços da 

cesta pesquisada para famílias de menor renda. De qualquer modo, é fácil 

observar que os comportamentos dos dois índices, em se tratando da região 

metropolitana do Rio de Janeiro, são convergentes, superando largamente os das 

demais regiões metropolitanas. 

 

Os benefícios conferidos para fortalecimento dos ramos do comércio 

atacadista, considerados os valores da inflação acumulada, não trouxeram 

ganhos para os consumidores finais, pois a evolução de preços calculada pelo 

IBGE coloca a RMRJ entre as que observaram as maiores taxas de inflação 

nos últimos anos da pesquisa. 

 

 

EVOLUÇÃO DO PRODUTO INTERNO BRUTO (PIB) REGIONAL 

 

Outro indicador relevante para apurar se os benefícios estão sendo efetivos para 

induzir novos negócios e alavancar a economia de nosso Estado é o valor do 

Produto Interno Bruto Regional, apurado pelo IBGE com a colaboração de outros 

órgãos governamentais. 
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Fonte: IBGE, Contas Regionais - em parceria com os Órgãos Estaduais de Estatística, Secretarias Estaduais 

de Governo e Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA).    

 

No caso da evolução do PIB Regional, mesmo com a crescente participação do 

setor de petróleo e gás, o dinamismo da economia do RJ esteve quase sempre 

marcado por taxas menores de desenvolvimento ao longo dos últimos anos para 

os quais os dados estão disponíveis. 

 

O resultado acumulado da média de crescimento observada para o período 2007-

2013 nos coloca atrás de todas as demais unidades federadas das regiões Sul e 

Sudeste. 

 

Os resultados que constam dos indicadores selecionados apontam todos na 

direção de que existe uma única constatação possível: os 14 anos de 

benefícios fiscais como a principal política de desenvolvimento econômico 

do RJ levada a cabo pelo Executivo e legislativo foram pouco frutíferos.  

 

Apesar do apoio incondicional dos órgãos de representação empresarial ao 

sistema vigente de benefícios fiscais, os números apresentados demonstram 

menor desempenho da economia do RJ (em especial quando desconsiderados o 

setor de extração de petróleo e gás), com perda de participação em relação ás 

demais unidades federadas, se pegarmos dados dos últimos 15 anos. 

Durante o mês de junho uma entidade empresarial do RJ, por meio do seu 

economista chefe, repassou para a imprensa dados sobre os investimentos em 

carteira para os próximos anos, estimados em mais de R$ 42 bilhões de reais, que 

seriam um número preliminar sujeito a reavaliação para maior montante. Tais 

números parecem estar totalmente fora de sintonia com a realidade, pois o 
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relevante projeto que entrou em operação em meados do mesmo mês de junho 

de 2016 - nova fábrica da empresa Land Rover - teve um investimento total de R$ 

750 milhões. Teremos projetos em carteira equivalentes a 42 montadoras de 

veículos ou o interesse do empresariado é apenas manter intocada a atual política 

de benefícios? 

 

Deste modo, não é difícil concluir que os indicadores de desempenho de negócios 

e o equilíbrio fiscal estavam totalmente apoiados sobre o crescimento das 

atividades relacionadas com a extração de petróleo e gás. Foram estes os setores 

os que mantiveram o nível de atividade, dotados de potencial para alavancar as 

demais atividades econômicas, pelo lado da iniciativa privada, e com as 

contrapartidas relacionadas com as receitas tributárias e não tributárias, pelo lado 

do setor público. 

 

A crise fiscal do Estado manifesta-se de forma bem mais acentuada do que a 

dos municípios que foram afetados pela redução das receitas relacionadas 

pelo petróleo, e provavelmente a razão maior para tamanho desequilíbrio se 

encontra nos patamares cada vez mais elevados de renúncia tributária. 

 

6. CONCLUSÕES 

 

É incompreensível que a avaliação sobre o impacto dos gastos tributários continue 

a ser deixada em segundo plano quando o Executivo se depara com uma crise 

fiscal. Na elaboração de um plano preliminar de ajuste de contas para os próximos 

anos, na sua quase totalidade, as medidas de ajuste propostas estabeleceram 

cortes de gastos públicos em todas as áreas, com prejuízos para uma população já 

tão carente de serviços e desprovida de investimentos em infra-estrutura. 

 

O pacote de responsabilidade do Governo enviado à ALERJ, e depois retirado, 

nada apresentou para lidar com este tema. A única menção, principiológica, sobre 

o assunto está no § 1º do Art. 1ª do PL 18/16. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 

planejada e transparente, de todos os Poderes, órgãos e 

instituições do Estado, em que se previnem riscos e corrigem 

desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
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mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas 

e despesas e a obediência a limites e condições no que 

tange à renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e 

mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de 

receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

 

Analisando os diversos artigos do Projeto de Lei, inexiste qualquer outra menção 

no texto para tratar do princípio que consta do seu artigo inaugural.  

 

Tal tipo de posicionamento por parte do poder executivo demonstra que não há 

interesse real em alterar substancialmente a política de incentivos fiscais vigente. A 

partir de tal constatação, apresentamos as nossas conclusões e propostas. 

 

  A primeira conclusão é de que o assunto precisa ser enfrentado de forma 

radical. O ajuste das finanças estaduais passa pela reavaliação a fundo das 

renúncias tributárias. 

 

Mesmo se considerarmos que os benefícios fiscais possuem um aspecto positivo 

no médio e no longo prazo, tal justificativa não pode ser a que deva prevalecer no 

momento em que se enfrentam as dificuldades derivadas do decréscimo da 

atividade econômica e da crise da atividade de extração de petróleo e gás , que 

afeta o RJ de forma especial.  

 

Neste momento, todas as pessoas - físicas e jurídicas - do Estado do Rio de 

Janeiro estão pagando os custos de ajustamento, de forma que as empresas 

detentoras de benefícios fiscais não devem ficar fora deste esforço coletivo de 

recuperação. 

 

É mais grave ainda a discrepância do tratamento favorecido, pois a majoração dos 

tributos em 2016, que elevou a alíquota do ICMS para 20% do valor das 

operações, ampliou ainda mais o fosso entre os que realizam suas atividades 

econômicas com tributação regular e aqueles que possuem benefícios fiscais. 

 

Uma revisão dos valores das renúncias abre as portas para uma diminuição 
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das alíquotas gerais do ICMS, das alíquotas mais gravosas sobre energia, 

combustíveis e serviços de comunicação, e do adicional do Fundo de Pobreza 

(FECP), que tornam o Estado do Rio de Janeiro a unidade federada com a 

maior carga tributária do ICMS, um dos fatores que interferem 

negativamente no "CUSTO RJ", tanto quanto as deficiências nos demais 

setores, como a segurança, por exemplo. 

 

Depois de retomada a normalidade financeira e orçamentária, as políticas de 

desoneração e renúncia fiscal podem ser novamente reavaliadas, caso possam ser 

comprovados seus efeitos favoráveis, o que não ficou demonstrado no presente 

trabalho. 

 

 Em segundo lugar, dado que os elementos informativos apresentados pelo 

Executivo nas propostas orçamentárias não nos deixam enxergar objetivos e 

resultados claros de desenvolvimento estruturado, também deve ser reforçada a 

proposta de revisão do modelo. 

 

A medida é necessária para que apenas os benefícios mais relevantes possam ser 

mantidos, mesmo no curto prazo. Apesar das limitações quanto à revogação de 

atos (súmula 544 do STF), as renúncias devem ser avaliadas em termos de 

retornos em face dos valores que deixam de estar disponíveis para o cumprimento 

das demais obrigações constitucionais do Estado do RJ. 

 

A implantação de um sistema capaz de monitorar os benefícios, bem como 

promover um menor impacto das renúncias, foi objeto de um acordo entre as 

unidades federadas, por meio do Convênio ICMS 31, de 08 de abril de 2016. Este 

Convênio foi celebrado com a intenção de autorizar a introdução de condições 

para que a fruição de incentivos e benefícios fiscais, financeiro-fiscais, financeiros 

e dos regimes especiais de apuração que resultem em redução do valor do ICMS a 

ser pago, inclusive dos que ainda vierem a ser concedidos, dependam do depósito 

em fundos especiais, do valor equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

respectivo incentivo ou benefício. O Convênio 42/16, de 06 de maio de 2016 

revogou o Convênio 31/16, mantendo a proposta dos depósitos em fundos de 

equilíbrio fiscal e incluindo a opção de reduzir o montante dos benefícios 

existentes, no mesmo percentual de 10%. Tais Convênios foram aprovados pela 

representação da SEFAZ-RJ e a sua implementação pode seguir o mesmo padrão 
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que a SEFAZ do Estado do Amazonas sempre utilizou para gerenciar os benefícios 

especiais que são concedidos para as empresas instaladas na Zona Franca de 

Manaus (possuem como contrapartida a participação em fundos para o 

desenvolvimento da Amazônia Legal). 

 

O argumento de que no ano de 2016 os números da renúncia podem cair, em 

razão da queda da economia, deve ser ponderada pelo fato de que o percentual 

dos benefícios fica aumentado por causa da majoração de alíquotas do FECP e do 

ICMS sobre determinados produtos e serviços.  

 

Tais majorações comprometerão ainda mais o já apontado desempenho 

econômico sofrível do Estado do Rio de Janeiro comparado com o de outras 

Unidades da Federação vizinhas – pior evolução do PIB, menor crescimento da 

produção industrial, maiores índices de inflação do varejo e exponencial 

crescimento da dívida do setor público.   

 

Como os benefícios fiscais foram a principal política tributária nos últimos 15 anos, 

muita coisa deve estar errada na sua gestão. Os supostos investimentos 

estruturantes não estão conseguindo reverter o quadro de retardo econômico, 

fato mais que comprovado quando o setor do petróleo deixou de ter relevância 

na economia estadual. 

 

O Fundo da Pobreza, instituído de forma provisória em 2003, continua sendo 

exigido, agora nos seus limites máximos, até o ano de 2018, completando o 

quadro de desequilíbrio fiscal na esfera das receitas tributárias. 

 

Ajudar um conjunto de empresas de certos setores, ao mesmo tempo em que 

se aplicavam as alíquotas de ICMS mais gravosas do país, só serviu para 

deixar a economia do RJ estagnada e o Tesouro Estadual dependente dos 

efeitos anabolizantes das receitas extraordinárias do petróleo e do gás. 

 

 O objetivo almejado pelas disposições constitucionais que apresentamos no 

início do presente estudo é garantir que seja viável a quantificação de renúncias 

de receita que se caracterizam como verdadeiros gastos, que devem ser 

controlados e auditados assim como os demais gastos efetuados pelo poder 

público. 
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A simples mensuração do valor total das renúncias já coloca luz sobre o problema 

quando começamos a comparar os montantes que deixaram de ser recolhidos 

com os recursos destinados para atender as diversas funções governamentais que 

são de responsabilidade do Estado do Rio de Janeiro. 

 

O que representam os R$ 9,3 bilhões de renúncia efetiva informados em 2015? 

 

O quadro seguinte foi elaborado para comparar os valores da despesa liquidada 

no exercício de 2015, por funções governamentais, relacionados em tabela que faz 

parte da Prestação de Contas do Governo, apreciada pelo Tribunal de Contas 

(págs. 26 e 27).         

 

   

Funções Governamentais
Despesas Alternativas à Renúncia de 

2015

Segurança mais que duplicar os gastos

      Instalação de UPP instalação de 1.500 UPPs

      Manutenção de UPP manutenção anual de 80 UPPs

Educação aumentar os gastos em 50%

Saúde aumentar gastos em 82%

      Instalação de UPA instalação de 1.300 UPAs

      Manutenção de UPA manutenção anual de 300 UPAs

Transporte aumentar gastos em 80%

Judiciário pagar judicário por 2 anos e meio

Essencial à Justiça pagar serviços por 4 anos e meio

Legislativo pagar legislativo por 7 anos 

 
 

          Fonte: Relatório de Contas TCE 2015, dados extraídos do SIG-SEFAZ, valores de despesas divulgados 

 por autoridades na imprensa.  

 

Estas formas alternativas de dispêndios dos recursos tributários, hoje destinados 
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para as empresas beneficiadas, devem ser apreciadas pela sociedade. Os valores 

de renúncia anual poderiam estar alternativamente sendo aplicados em funções 

para as quais a sociedade clama por um melhor atendimento. 

 

Tendo em vista o objetivo maior do desenvolvimento econômico-social de 

nosso Estado do Rio de Janeiro, é preciso comprovar que a renúncia de 

recursos significativos (que deixam de ser aplicados em segurança, saúde, 

educação, nas atividades de outros poderes etc.), está sendo bem utilizada 

pelas empresas beneficiárias dos incentivos fiscais, muitas vezes sem uma 

contrapartida concreta de aumento de investimentos, geração de empregos e 

diminuição de preços de seus produtos. 
 

 

 

7. PALAVRA FINAL 

 

Nossa maior expectativa é de que estas linhas sirvam para oferecer uma visão 

diferente da que está sendo moldada pelas declarações das autoridades e 

repercutida pelos órgãos da imprensa. 

 

A pouca quantidade de informação filtrada faz com que o assunto seja discutido 

sem a profundidade necessária, o que propicia a apresentação de justificativas 

genéricas pelos atores que debatem o tema, seja por aqueles que colocam em 

dúvida a eficácia dos benefícios, seja pelos que defendem esta forma de atuação 

estatal.  

 

Não é correto utilizar números brutos que apresentam uma quantia estratosférica 

de renúncias fiscais, assim como não se pode aceitar que exemplos emblemáticos 

como as empresas do pólo automobilístico do Sul Fluminense sirvam para 

acobertar benefícios concedidos a empresas que fazem operações fictícias apenas 

para reduzir a sua carga tributária. 

 

A quem interessa continuar mantendo esta temática nas trevas? Se os benefícios 

fiscais estão servindo mesmo para desenvolver a sociedade do Estado do Rio de 

Janeiro é importante oferecer uma justificativa contundente. É importante repetir 

que tais renúncias podem se caracterizar como instrumentos injustificáveis frente 
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aos compromissos que não estão sendo cumpridos pelo Executivo, nos termos 

dos serviços essenciais que deixam de ser oferecidos para toda a população. 

 

Afirmar que não há como discutir a renúncia sobre fatos que não aconteceram, 

para justificar a concessão indiscriminada de benefícios, além de desmerecer a 

capacidade analítica dos debatedores, implica em desconhecer princípios 

elementares da economia, a ciência que tem como função promover a melhor 

distribuição possível de recursos escassos. 

 

No próprio Brasil, já mencionamos que o Governo Federal faz um trabalho muito 

melhor, com a elaboração de demonstrativo de gastos tributários muito mais 

detalhado do que o elaborado pela SEFAZ e divulgado pela SEPLAG para o Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

Manter a crença de que a concessão indiscriminada de benefícios vai atrair 

grandes investimentos e tornar o RJ uma potência econômica é uma ilusão 

política tão ou mais grave do que acreditar na eternidade das receitas dos 

royalties e participações especiais do petróleo. 

 

No mundo todo, há mais de 50 anos, os dados sobre os gastos tributários vêm se 

tornando cada vez mais disponíveis para a sociedade e para conhecimento pelos 

demais poderes, o que permite um maior controle, aperfeiçoamento e correção 

dos seus efeitos positivos ou negativos. 

 

Na escuridão, todos os benefícios, assim como os gatos, são pardos. 

 

Rio de Janeiro, junho de 2016 

OBSERVATÓRIO DOS BENEFÍCIOS 
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